
 

 

 
PROCESSO Nº 70/24 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 20/24 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D'OESTE 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO PARA SETORES DA MUNICIPALIDADE PARA A ALIMENTAÇÃO 
E NUTRIÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA D’OESTE 
DATA DA REALIZAÇÃO: 12/12/2024 
INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: a partir das 08h05min. 
TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
(ART. 33, INCISO I DA LEI FEDERAL 14.133/2021) 
MODO DE DISPUTA: FECHADO E ABERTO 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Santa Rita d'Oeste 
DECRETO MUNICIPAL N º 2.054 DE 03 DE JANEIRO DE 2024 (DISPONÍVEL EM:  
https://www.santaritadoeste.sp.gov.br/public/uploads/2024/Decreto%20n%C2%B0.%2
02054-2024%20-%20Regulamenta%20a%20Lei%20Federal%2014133-
2021%20no%20%C3%A2mbito%20da%20administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAbl
ica%20municipal.pdf 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D’OESTE, localizada na Rua 
Antonio Tavares, 107, Centro, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que se acha aberto à licitação na modalidade PREGÃO 
(PRESENCIAL) – TIPO ATA DE REGISTRO DE PREÇO, registrada sob o nº 
20/24, Processo nº 70/24 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que objetiva o 
registro de preço para futura e eventual ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO PARA SETORES DA MUNICIPALIDADE PARA A ALIMENTAÇÃO 
E NUTRIÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA D’OESTE, conforme 
especificações constantes no Anexo VII deste Edital (arquivo cotacao). 
 
Este certame será regido pelas disposições contidas neste Edital, bem como 
Decreto Municipal nº 2.054 de 03 de janeiro de 2024, aplicando-se 
subsidiariamente, no que caber, as disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 
147/2014, Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e outras normas 
aplicáveis à espécie, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O 
modo de disputa será FECHADO-ABERTO. As propostas deverão obedecer às 
especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte 
integrante.  
Os envelopes “1 – PROPOSTA” e “2 – HABILITAÇÃO” serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, 
após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar 
do certame. 
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Reuniões da 



 

 

Prefeitura, sito à Rua Antônio Tavares, 107, Centro, na cidade de Santa Rita 
D’ Oeste, SP, realizando-se no dia 12 de dezembro de 2024, às 08h05min 
para o início do credenciamento, com duração de 15 minutos, e às 
08h30min o início da etapa de lances, e será conduzido pelo Pregoeiro, com 
o auxílio da Equipe de Apoio nomeados pela Portaria nº 108/24, designado 
nos autos do processo em epígrafe. 
 
1 – DO OBJETO 
1.1 – Ata de Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 
para o fornecimento de Gêneros Alimentícios e Gás Liquefeito de Petróleo para 
setores da municipalidade para a alimentação e nutrição do município de 
Santa Rita d’Oeste, conforme especificações constantes no Anexo VII (arquivo 
cotação) deste Edital. 
1.2 – A licitante somente será selecionada para ir à etapa de lances do item 
que cotar de acordo com as especificações mínimas deste Edital. 
1.3 – Deverá ser respeitada a numeração do item e a quantidade, unidade e 
especificações mínimas, bem como deverá ser indicada a marca e fabricante 
do ITEM. 
1.4 – O objeto que compõe o ITEM deverá atender os padrões de qualidade e 
normas brasileiras vigentes. 
1.5 – Os materiais/produtos deverão ser de primeira linha, ter padrão de 
qualidade reconhecido pelo mercado nacional e estarem de acordo com os 
padrões e normas brasileiras vigentes. 
1.6 – A empresa participante poderá cotar todos ou apenas um ou alguns 
itens e para cada qual haverá etapas de lances separadas. 
1.7 – O licitante deverá fornecer os itens do presente certame conforme o 
disposto no padrão de identidade e qualidade estabelecidas pela legislação 
vigente, bem como as especificações que se encontram no edital. 
1.8 – O licitante deverá fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto 
no padrão de identidade e qualidade estabelecidas pela Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento ou pelas autoridades sanitárias locais e/ou 
estaduais, bem como as especificações que se encontram no edital. 
1.9 – A amostra dos produtos será exigida apenas da licitante vencedora 
do certame; 
1.9.1 – Serão exigidas amostras de todos os produtos, exceto as carnes 
(vermelha, branca), peixes. 
 
1.10 – Integrantes do Processo 
1.10.1 – Órgão Gerenciador: Município de Santa Rita d'Oeste, SP, através do 
Setor de Compras, responsável pela execução do Pregão para o Registro de 
Preços. 
1.10.2 – Fornecedor/Detentora da Ata de Registro de Preços: Empresa 
fornecedora do item de consumo, de acordo com as especificações e condições 
estipuladas no Edital do Pregão Presencial. 
1.10.3 – Órgão Não Participante/Carona: Órgão ou entidades da 
administração pública não contemplada no quantitativo registrado que, nos 



 

 

termos da cláusula XII deste edital, faça adesão à ata de registro de preços. 
 
2 – DA IMPUGNAÇÃO E DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO 
2.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão 
Pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
2.2 – A impugnação deverá ser encaminhada exclusivamente através do 
protocolo localizado na Rua Antonio Tavares, 107, Centro, nesta cidade. 
2.3 – O pedido de impugnação deverá conter, de forma clara e explícita, as 
seguintes informações: 
2.3.1 – Número do pregão presencial impugnado; 
2.3.2 – Nome da Empresa impugnante; 
2.3.3 – Razões da impugnação; 
2.3.4 – Nome do signatário da impugnação; 
2.3.5 – Dados da empresa impugnante. 
2.4 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas antes 
da abertura da proposta. 
2.5 – Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 
2.6 – Não será reconhecida a impugnação quando vencido o prazo de 
interposição. 
2.7 – Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão 
Pública, poderá ser apresentada solicitação de esclarecimento em relação às 
eventuais dúvidas na interpretação do presente edital e seus anexos, 
localizado na Rua Antonio Tavares, 107, Centro, nesta cidade. 
2.8 – Aplicam-se às solicitações de esclarecimento as mesmas disposições 
contidas nos subitens 2.2 e 2.3 deste edital. 
2.9 – A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar da presente licitação empresas brasileiras ou 
empresas estrangeiras em funcionamento no Brasil que explorem o ramo de 
atividade compatível com o objeto licitado, nos seguintes termos: 
3.2 – Poderão também participar deste pregão:  
3.2.1 – Para o caso de empresas em recuperação judicial: Ela deverá estar 
ciente de que, no momento da assinatura da ata de registro de preços deverá 
apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 
condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que a licitante está cumprindo o 
plano de recuperação judicial;  
3.2.2 – Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Ela deverá 
estar ciente de que, no momento da assinatura da ata de registro de preços 
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.  



 

 

3.3 – Estarão impedidos de participar da presente licitação:  
3.3.1 – As empresas declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, 
estadual ou municipal e não reabilitadas;  
3.3.2 – Os interessados suspensos do direito de licitar e impedidas de 
contratar com esta Administração nos termos do artigo 156, da lei 
14.133/2021.  
3.3.3 – Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação;  
3.3.4 – Empresa em estado de falência e concordata.  
3.3.5 – Consórcios.  
3.3.6 – Todos os impedidos de licitar e contratar nos termos do art. 156, §4º, 
da Lei 14.133/2021.  
 
4 – DO CREDENCIAMENTO E DAS MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
4.1 – No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, os licitantes 
deverão estar representados por agentes credenciados, com poderes para 
formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao 
certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases 
licitatórias, assim como assinar a respectiva Ata de Registro de Preços que 
vier a ser pactuada. 
4.2 – O credenciamento far-se-á por procuração pública ou particular, em 
original ou cópia autenticada, devendo obrigatoriamente apresentar os dados 
constantes do Anexo II – Termo de Credenciamento. 
4.2.1 – No caso em que a procuração for do tipo particular, poderá a licitante 
apresentar o documento com o respectivo reconhecimento de firma do 
outorgante junto ao cartório de notas, ou; apresentar a procuração 
devidamente assinada com a respectiva juntada de cópia do documento 
oficial do outorgante (inclusive nos casos de substabelecimento) que 
comprove a identidade entre a assinatura deste com a consignada no 
documento de outorga, sem prejuízo da aplicação de sanção nas esferas cível, 
administrativa e criminal pela falsidade documental devidamente 
comprovada. 
4.2.2 – Juntamente com a procuração, o representante deverá, 
obrigatoriamente, apresentar cópia autenticada do Contrato Social, Estatuto, 
Ato Constitutivo com a respectiva eleição de seus administradores ou 
qualquer outro documento idôneo em comprovar os poderes de quem assina 
a procuração. 
4.3 – Sendo o representante sócio ou dirigente do licitante, bastará a 
apresentação do documento aludido no subitem anterior, o qual terá os 
mesmos efeitos da procuração/termo de credenciamento e ficará retido nos 
autos do processo administrativo. 
4.3.1 – O microempreendedor individual deverá comprovar sua condição 
mediante a apresentação do Certificado da Condição de Micro empreendedor 
Individual, que poderá ser obtido no endereço: 
(http://www.portaldoempreendedor.gov.br). 
4.4 – Além do documento acima citado os proponentes deverão se apresentar 



 

 

para credenciamento junto ao Agente de Contratação exibindo a carteira de 
identidade ou outro documento equivalente. 
4.5 – O credenciamento é condição obrigatória para formulação de propostas, 
lances verbais e para praticar todos os atos neste Pregão. 
4.6 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas um 
participante credenciado. 
4.7 – Os proponentes após o credenciamento deverão apresentar Declaração 
de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação nos termos do modelo contido 
do ANEXO III, deste edital a qual, por intermédio de seu representante legal, 
DECLARA que a empresa atende todos os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências deste instrumento 
convocatório (separadamente dos envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”). 
4.8 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que optar pelo 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, deverão 
apresentar declaração de enquadramento de acordo com o modelo 
estabelecido no ANEXO IV - Declaração Enquadramento Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (separadamente dos envelopes “PROPOSTA” e 
“HABILITAÇÃO”). 
4.9 – A não apresentação do documento de credenciamento ou da declaração 
de cumprimento aos requisitos de habilitação não será motivo para a 
desclassificação ou inabilitação do licitante. Neste caso, o representante 
ficará apenas impedido de dar lances, se manifestar e responder pelo licitante 
durante os trabalhos. 
4.10 – No caso de ausência do credenciado as declarações contidas nos 
subitens 3.7 e 3.8, deverão ser apresentadas juntamente com os documentos 
de habilitação (Envelope nº 02). 
4.11 – Encerrada a fase de credenciamento pelo Agente de Contratação, não 
serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 
4.12 – As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, 
beneficiadas pelo regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/06 deverão entregar, até à hora máxima estabelecida 
no preâmbulo deste edital a Declaração de Enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte conforme modelo estabelecido 
no ANEXO IV deste Edital, comprovada por um dos seguintes documentos: 
4.12.1 – Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade 
comercial; 
4.12.2 – Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso 
atuem em outra área que não a comercial; 
4.12.3 – Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições – Simples Nacional. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É facultado ao Agente de Contratação na falta de 
apresentação desta comprovação de ME ou EPP, verificar junto ao site da 
Receita Federal ou da Junta Comercial o enquadramento da licitante, caso 
não seja comprovado, poderá ainda participar do certame sem os benefícios 
concedidos pela LC 123/06, alterada pela LC 147/2014. 
4.13 – A licitante que entregar ou apresentar documentação falsa exigida 



 

 

para o certame, prestar informação falsa ou perturbar a realização do 
procedimento licitatório poderá ser declarada inidônea para licitar e contratar 
com a Administração Pública. 
4.14 – Para efeitos desta licitação, consideram-se Microempresa e Empresas 
de Pequeno Porte, respectivamente, as empresas que se enquadram nas 
definições dos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
4.15 – Não se inclui no regime diferenciado e favorecido, para nenhum efeito 
legal, a pessoa jurídica incluída nas vedações estabelecidas no § 4º do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/06. 
 
5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
5.1 – No dia, hora e local designados neste edital, o Agente de Contratação ou 
Pregoeiro, encerrada a etapa de credenciamento, procederá ao recebimento 
dos envelopes contendo as propostas comerciais e documentos de habilitação 
dos licitantes, ambos em invólucros separados, indevassáveis, fechados e 
rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face 
externa respectivamente. 
 
ENVELOPE “I” – PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA D’OESTE – SP 
PREGÃO PRESENCIAL N° 20/24 
PROCESSO Nº 70/24 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
 
ENVELOPE “II” – HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA D’OESTE – SP 
PREGÃO PRESENCIAL N° 20/24 
PROCESSO Nº 70/24 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
 
5.3 – A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e 
redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se 
a procuração. 
5.4 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou 
cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por 
membro da Equipe de Apoio. 
 
6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
6.1 – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) nome, endereço, E-mail profissional e pessoal, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do processo e do Pregão; 
c) descrição do objeto da presente licitação de acordo com a descrição mínima 



 

 

constante no ANEXO VIII; 
d) definição dos itens, constando: marca, tipo, modelo, acessórios, 
equipamentos, especificações e fabricante. 
e) preço unitário e valor total em moeda corrente nacional, em algarismo e 
preferencialmente por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro e/ou previsão inflacionária. Nos 
preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, tais como: transporte (inclusive frete), serviços de 
montagem/instalação, seguro contra todos os riscos existentes, garantia e 
tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos 
serão considerados como já constantes; 
f) condições de pagamento: O pagamento do objeto será realizado em até 30 
(trinta) dias, contados da data de entrega, mediante emissão de Nota Fiscal 
empenhada na Contabilidade Pública da Prefeitura Municipal de Santa Rita 
d’Oeste. 
g) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
h) prazo de entrega: conforme item 10 deste Edital; 
i) A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas 
as cláusulas deste edital, do Decreto Municipal nº 2.054 de 03 de janeiro de 
2024, e da Lei Federal nº 14.133/2021, e a Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, no que couber 
e demais normas suplementares aplicáveis. 
 
6.2 – Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
6.3 – O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável até o início da etapa de 
lances. 
 
7 – DOS ENVELOPES Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 
7.1 – O Envelope nº 02, contendo a DOCUMENTAÇÃO das proponentes, 
deverá conter os seguintes documentos: 
 
7.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66, da Lei nº 14.133/2021) 
a) – Registro comercial em vigor (última alteração), no caso de empresa 
individual; 
b) – Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado em 
vigor (última alteração), devidamente registrados, em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou; 
c) – Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no 
caso de sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores 
em exercício; ou 
d) – Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
e) – O micro empreendedor individual deverá comprovar sua condição 
mediante apresentação do registro (requerimento) de empresa individual e 



 

 

também pela apresentação do Certificado da Condição de Micro 
empreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço 
(http://www.portaldoempreendedor.gov.br); (Emissão de Certificado MEI–
CCMEI). 
7.1.1.1 – Os documentos relacionados nas alíneas “a/b/c” do subitem 7.1.1 
não precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem 
sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
7.1.2 – DA REGULARIDADE FISCAL (Redação dada pela Lei nº 12.440 de 
2011) 
7.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 
7.1.2.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto deste certame; 
7.1.2.3 – Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito Negativa junto à 
Fazenda Municipal da sede da licitante; 
7.1.2.4 – Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Divida Ativa da União; 
7.1.2.5 – Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS; 
7.1.2.6 – Certidão de regularidade de Débito ou Positiva com efeito Negativa 
junto à Fazenda Estadual;  
7.1.2.7 – A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte se dará da seguinte forma: 
a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do 
julgamento do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
c) A não- regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “b” 
deste item implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
7.1.3 – DA REGULARIDADE TRABALHISTA (Redação dada pela Lei nº 
12.440 de 2011) 
7.1.3.1 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, conforme a Lei Federal nº 12.440, de 07/07/2011. 
 



 

 

7.1.4 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69, da Lei nº 
14.133/2021) 
7.1.4.1 – Certidão Negativa de Falência ou Concordata e recuperações 
judiciais e extrajudiciais expedidas pelo Cartório da Sede da Pessoa Jurídica, 
expedida a menos de 60 (sessenta) dias da data designada para abertura dos 
envelopes. 
7.1.4.1.1 – Tratando-se de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial 
as mesmas deverão, como condição para assinatura da ata de registro de 
preços apresentar demonstrativo que se encontram regulares que estão 
cumprindo o cronograma estabelecido conforme subitens 3.2.1. e 3.2.2. deste 
edital. 
 
7.1.5 – OUTROS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 
7.1.5.1 – Alvará da Vigilância Sanitária da sede da licitante com o prazo de 
validade em vigor; 
7.1.5.2 – Certificado de autorização posto revendedor de GLP dentro do prazo 
de validade. (Apenas para as empresas participantes do item GLP – Gás 
Liquefeito de Petróleo); 
7.1.5.3 – Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por 
seu representante legal, de que se encontra em cumprimento com as 
determinações do inciso XXXIII, do art. 7º. da Constituição Federal. 
7.1.5.4 – Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo à 
habilitação, conforme Anexo VIII deste Edital. 
7.1.5.5 – Declaração de gestão contratual, conforme Anexo IX. 
7.1.5.6 – Declaração de Responsabilidade de entrega. 
 
7.2 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
7.3 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
7.3.1 – Conforme dispõe no art. 42 da Lei Complementar nº 123/06 a licitante 
será considerada habilitada para efeito da assinatura do contrato, portanto 
somente assinará o contrato a licitante que apresentar regularidade fiscal e 
trabalhista e assim procederá ao Município: 
a) Em ata de sessão pública conceder 5 (cinco) dias úteis somente prorrogáveis 
após manifesto do interessado; 
b) Adjudicação e homologação com ressalvas, pois a Contratação estará 
condicionada ao cumprimento do que dispõe no item 7.3 e no prazo previsto 
em Lei; 



 

 

7.4 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 
7.4.1 – Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
com o endereço respectivo: 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome e 
com o CNPJ da matriz; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome e com 
o CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.5 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer cópia autenticada por Tabelião de Notas, publicação na 
Imprensa Oficial ou autenticados pelo Agente de Contratação ou por membro 
da Equipe de Apoio, mediante a apresentação do respectivo original, com 
exceção daqueles emitidos via internet. 
7.6 – As Provas de Regularidades Fiscais e Trabalhistas solicitadas deverão 
ser apresentadas através de Certidões Negativas de Débitos ou Certidões 
Positivas com efeito de Negativas. 
7.7 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 
apresentadas, a Administração aceitará como válidas por 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua emissão. 
7.8 – Sob a pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar em nome da licitante, com número do CNPJ e 
endereço respectivo: 
a) se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 
b) se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial; 
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.9 – Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará 
a inabilitação do proponente; 
7.10 – O Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação diligenciará 
efetuando consulta direta nos sites dos órgãos expedidores na Internet para 
verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 
7.11 – Todos os documentos apresentados permanecerão no processo 
licitatório. 
7.12 – Nenhum documento será devolvido, exceto os envelopes dos 
proponentes desclassificados. 
7.13 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 90, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021 sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a 
licitação. 
 
8 – DA SESSÃO, DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1 – No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de 



 

 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame, com duração mínima de 15 (quinze) 
minutos. Caso seja necessário, a critério do pregoeiro, o prazo de 
credenciamento poderá ser dilatado. 
8.2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao agente 
de contratação ou ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação e, em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação. 
8.3 – Iniciada a abertura do envelope “1 – Proposta”, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame. 
8.4 – A análise das propostas pelo agente de contratação ou o Pregoeiro visará 
ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 
desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 
Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes. 
8.5 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão 
das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-
se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os 
preços unitários. 
8.6 – As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta. 
8.7 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 
demais licitantes. 
8.8 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 
lances, com observância dos seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela; 
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 
preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes.  
8.9 – Para efeito de seleção será considerado o preço total do ITEM. 
8.10 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da 
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
8.11 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 



 

 

8.12 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução 
mínima entre os lances de 1,0% (um por cento), aplicável inclusive em 
relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os 
lances incidirá sobre o preço do item: 
8.12.1 – Na etapa de lances não será aceito nenhum tipo de aparelho para 
comunicação com terceiros. Somente com autorização do agente de 
contratação ou pregoeiro. Os lances serão de inteira responsabilidade do 
licitante presente. 
8.13 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
8.14 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 
selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente 
dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 
8.15 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 
vistas à redução do preço. 
8.16 – Se houver empate, previsto no artigo 44, parágrafo 2º da Lei 
Complementar nº 123/2006, será assegurado o exercício do direito de 
preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes 
termos: 
8.16.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
8.16.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja proposta for mais 
bem classificada, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada, até então, vencedora do certame, situação em que sua proposta 
será declarada a melhor oferta, procedendo o(a) pregoeiro(a) à etapa de 
negociação de que trata o subitem 8.17. 
8.16.2.1 – Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, a contar da convocação do (a) Pregoeiro (a), sob 
pena de preclusão. 
8.16.3 – Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 08.16.1, será realizado sorteio entre elas, para que se 
identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta. 
8.16.4 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a 
melhor oferta da fase de lances NÃO tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, ou seja, sendo a vencedora da etapa de lances 
ME ou EPP não se procederá ao disposto nesses subitens. 
8.16.5 – Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de 
pequeno porte, será declarada a melhor oferta daquela proposta originalmente 
vencedora da fase de lances. 
8.17 – Após a negociação, se houver o agente de contratação ou o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a 
respeito. 



 

 

8.18 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na 
data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada 
pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
8.19 – Somente aí serão abertos os envelopes “habilitação” das empresas 
previamente selecionadas para o item. 
8.20 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos 
de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 
Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
a) substituição e apresentação de documentos; ou 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
8.21 – A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. 
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
8.22 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora dos itens para os 
quais apresentou a melhor proposta. 
8.23 – Sendo considerado inabilitado o licitante cuja proposta tenha sido 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação ou Pregoeiro 
prosseguirá na abertura do envelope de documentação de habilitação do 
licitante classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o 
caso, até a habilitação de um dos licitantes classificados, sem prejuízo de 
nova análise e negociação dos preços ofertados. 
8.24 – Na ausência de recursos ou decididos estes, observados os trâmites 
legais, será adjudicado o objeto da licitação ao licitante vencedor e 
homologado o certame. 
8.25 – As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão, num prazo de 02 
(dois) dias úteis apresentar nova planilha contendo os descontos readequados 
ao valor total apresentado pelo lance vencedor. 
8.26 – Da sessão pública deste Pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na 
qual serão registrados todos os atos praticados, a qual, após ciência dos 
interessados, deverá ser assinada pelo Agente de Contratação, demais 
membros da Comissão de Contratação e pelos licitantes presentes. 
8.27 – O Agente de Contratação ou Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá 
promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas 
e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo 
por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
8.28 – Os envelopes lacrados contendo os documentos de habilitação das 
demais proponentes ficarão no certame licitatório. 
 
9 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
9.1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar 
imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 
(três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde 
logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 



 

 

9.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 
Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação. 
9.3 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
9.4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento. 
9.5 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.6 – A adjudicação será feita por ITEM. 
9.6.1 – Para adjudicação de cada ITEM, faz-se necessário a entrega de uma 
amostra de cada item, no formato, embalagem, unidade especificada na 
planilha acima e de mesma marca cotada na licitação, em no máximo até dois 
dias úteis após a realização da licitação, que será submetido a análise do 
Setor de Merenda Escolar, que, posteriormente, emitirá o laudo conclusivo da 
análise, aprovando ou reprovando os produtos. As amostras deverão ser 
entregues na Rua Antonio Tavares, 107, Centro, nesta cidade. 
9.6.2 – Os produtos reprovados serão desclassificados e convocados o segundo 
colocado para apresentar amostra e assim sucessivamente até o produto ser 
aprovado. 
9.6.3 – Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
9.6.4 – Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras 
entregues poderão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 3 (três) dias, 
após o qual poderão ser utilizadas ou descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 
9.7 – A homologação, em favor da licitante adjudicada nesta licitação, será 
feita pelo Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de Santa Rita 
d’Oeste, após recebimento do processo concluído pelo (a) Pregoeiro(a) e sua 
equipe de apoio. 
9.8 – Inexistindo interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da 
licitação ao licitante vencedor, e encaminhará o processo respectivo para 
homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
9.9 – Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente procederá à 
adjudicação e homologação e determinará a contratação. 
 
10 – DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES 
10.1 – O objeto da licitação deverá ser entregue em local a ser indicado pela 
Nutricionista ou pelo encarregado pelo departamento de compras do 
Município, de forma parcelada (segunda à sexta-feira), mediante solicitação 
pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, se não cumpridas 
com multa constante da Ata. 
10.2 – Todos os itens que estiverem em desacordo com os produtos ofertados 



 

 

por ocasião das entregas, não serão aceitos e devolvidos para a respectiva 
troca sem ônus aos cofres municipais, num prazo de até 02 (dois) dias. 
10.3 – Os produtos que serão entregues, deverão rigorosamente ser de 
primeira linha, ter padrão de qualidade reconhecido pelo mercado nacional e 
estarem de acordo com os padrões e normas brasileiras vigentes, se não 
cumpridas serão devolvidas no ato da entrega, com sujeita a multa constante 
da Ata. 
10.4 – Todos os itens que estiverem em desacordo com as amostras por 
ocasião das entregas, suas datas revalidadas próximas do vencimento, ou que 
apresentarem problemas durante o armazenamento não serão aceitos ou 
devolvidos para a respectiva troca sem ônus aos cofres municipais, num prazo 
de até 02 (dois) dias. 
10.5 – Os produtos não perecíveis deverão no ato das entregas terem data de 
fabricação ou embalagem, não superior a 10 dias. Os perecíveis, não superior 
a 01 dia. 
10.6 – Os produtos que serão entregues, deverão rigorosamente obedecer às 
normas das embalagens solicitada, se não cumpridas serão devolvidas no ato 
da entrega, com sujeita a multa constante da Ata. 
10.7 – Todos os produtos licitados serão de responsabilidade de entrega pela 
empresa vencedora do certame, que deverá ser entregue nos locais indicados 
pelo responsável do almoxarifado ou da merenda escolar. 
10.8 – Os produtos pertencentes a Assistência Social deverá ser entregue pelo 
fornecedor no local mencionado do pedido e obedecendo os critérios de data, 
horário e local. 
10.8.1 – Os produtos deverão ser fabricados no dia da entrega. 
 
11 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VALIDADE 
11.1 – Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o MUNICÍPIO 
convocará os fornecedores classificados para, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de 
Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá 
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, a partir 
da data de sua assinatura.  
1.1.1 – O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços indicado no 
subitem 11.1 poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado 
pelo fornecedor e que ocorra motivo justificado aceito pela administração; 
11.1.2 – É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata 
de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
11.2 – A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado por 
igual período nos termos do Artigo 84 da Lei 14.133/21. 
11.3 – Serão incluídos, na respectiva ata de registro de preços, respeitada a 
ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais ao do fornecedor vencedor, e cumpram com às demais 
exigências previstas no Edital e seus anexos, inclusive quanto à aprovação dos 



 

 

produtos a serem entregues. 
11.3.1 – O referido registro tem o objetivo de formar cadastro de reserva, nas 
hipóteses de cancelamento de registro do primeiro colocado da ata, nos casos 
previstos na legislação vigente. 
11.4 – Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, o licitante convocado, decairá do seu direito à contratação, 
incorrendo, ainda, nas sanções legalmente estabelecidas, de acordo com 
disposto neste edital. 
11.4 – A Ata de Registro de Preço vincula o fornecedor nela registrado a 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados pelo Município 
e pelos Beneficiários, observados os quantitativos estimados e demais 
condições nela registradas, bem como neste Edital e no anexo VIII – Termo de 
Referência. 
11.5 – Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante 
vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação e, nos casos em 
que não apresentar situação regular, terá seu registro cancelado, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e seus anexos e das demais cominações legais. 
11.6 – A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo 
órgão gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão 
interessado, por intermédio da emissão prévia de Autorização de Fornecimento 
e/ou nota de empenho de despesa. 
11.7 – O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE 
VENCEDOR, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 
aceito pela Prefeitura de Santa Rita d´Oeste/SP.  
11.8 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração 
Municipal poderá convocar os adjudicatários remanescentes na ordem de 
classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços e efetuar o 
fornecimento ao respectivo preço registrado, nas seguintes hipóteses:  
11.8.1 – Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo 
e consequente cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força 
maior;  
11.8.2 – Revisão de preços do primeiro classificado, quando o novo preço 
resultar superior ao do segundo classificado.  
11.9 – Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no 
item 11.7 para assinar a Ata de Registro de Preços com saldo do quantitativo 
e o período remanescente da Ata anterior.  
11.10 – Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades 
correspondentes, na hipótese de inexecução da Ata anterior.  
11.11 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
contratar, facultando-se a realização de licitação para a aquisição pretendida, 
assegurada a preferência do fornecedor registrado em igualdade de condições. 
11.12 – Disposições suplementares atinentes à Ata de Registro de preços estão 
expressas na própria Ata. 
12 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE – CARONA 
12.1 – Tratando-se de pedido realizado por órgão não participante que tenha 



 

 

aderido à ata de registro de preço, caberá ao fornecedor da ata de registro de 
preço, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos beneficiários. 
12.2 – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, a 9(nove) vezes o quantitativo registrado para 
cada item, independentemente do número de órgãos não participantes que 
realizem adesão. 
12.3 – As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades 
não poderão exceder, por órgão/entidade, a 3(três) vezes os quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 
12.4 – O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços deverá observar o 
regramento complementar para formalização do procedimento de Adesão. 
 
13 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1 – Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer 
na sessão pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões de recurso. 
13.2 – As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão 
o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos, em secretária. 
13.3 – A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, 
são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
13.4 – As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por 
escrito, ao Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
13.5 – O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á 
sempre em dias úteis. 
13.6 – A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 13.1, 
importará a decadência do direito de recurso, culminando com a adjudicação 
do objeto do certame à licitante vencedora. 
13.7 – O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
13.8. – A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 
conhecimento, mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo e 
Diário Oficial do município. 
13.9 – Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 
 
14 – DO RECEBIMENTO 
14.1 – O objeto da presente licitação será recebido de forma parcelada, 
acompanhada da respectiva nota fiscal eletrônica/fatura.  
14.2 – A detentora da Ata de Registro, quando na solicitação de fornecimento 
da Administração Municipal deverá atender às exigências contidas no Anexo I 
- Termo de Referência, contendo às Especificações Técnicas e Comerciais dos 
Produtos.  



 

 

14.3 – A licitante vencedora fornecerá os produtos de procedência conhecida, 
com data de validade de no mínimo 12 (doze) meses contados a partir do 
faturamento, salvo produtos que comprovadamente possuam data de 
validade total inferior a 12 (doze) meses.  
14.4 – A empresa detentora da ata de registro de preços deverá fornecer 
qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, 
estipular cotas mínimas ou máximas, respeitadas as quantidades mínimas de 
transporte, terrestre ou pluvial inerentes ao objeto do presente processo 
licitatório.  
14.5 – O Prazo de entrega dos itens contratados será o constante no item 
10 do edital mediante o recebimento do Pedido ou Nota de Empenho.  
14.6 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral 
(RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do 
Contratante responsável pelo recebimento.  
14.7 – Os medicamentos serão devolvidos na hipótese dos mesmos não 
corresponderem à especificação da Ata de Registro de Preços, devendo ser 
substituído pela empresa detentora da Ata.  
14.8 – O recebimento provisório será efetuado no ato da entrega após a 
realização da verificação dos quantitativos e especificações técnicas do Termo 
de Referência e da Proposta Comercial, que será efetivado pelo servidor 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega.  
14.9 – O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo de 02 (dois) dias 
úteis contados do recebimento provisório, desde que o servidor responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da entrega designado pela Prefeitura 
Municipal de Santa Rita d´Oeste conclua pela conformidade e aceitação das 
especificações e quantidades contratadas, mediante a lavratura de recibo 
passado no verso do documento fiscal para que seja configurado o 
recebimento definitivo.  
14.10 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante 
poderá:  
a) - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis;  
a.1) na hipótese de substituição, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
para reposição no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados da 
notificação feita pela Administração, mantido o preço inicialmente 
contratado;  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis.  
14.11 – O Setor responsável terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para 
processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto 
entregue em desacordo com as especificações.  
14.12 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 
da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a 



 

 

mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a 
qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.  
14.13 – A(s) nota (s) fiscal(is) /fatura(s), sem qualquer rasura, deve 
obrigatoriamente ser entregue junto com o seu objeto, observado o critério do 
CNAE, de acordo com o Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 20 15 e 
Protocolo ICMS 83/10 estarão obrigadas a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF- 
e). 
 
15 – DOS ENCARGOS 
15.1 – Incumbe à Contratante: 
15.1.1 – Conferir as especificações e receber o produto objeto deste edital; 
15.1.2 – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme Contrato; 
15.1.3 – Emitir a ordem de fornecimento dos produtos. 
15.2 – Incumbe à Licitante Contratada: 
15.2.1 – Entregar os itens do objeto na sua sede, mediante o recebimento da 
ordem de fornecimento, emitida por servidor autorizado do Município, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
16 – DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE, DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE 
PREÇOS 
16.1 – Os itens objeto do presente edital serão fornecidos pelos preços 
constantes na proposta da licitante vencedora. 
16.2 – O pagamento será realizado em deposito em conta bancária da empresa 
vencedora em até 30 (trinta) dias ao após a entrega e apresentação da 
respectiva nota fiscal. 
16.3 – Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Fornecedor Registrado 
e a retribuição do Município de Santa Rita d’Oeste, SP para a justa 
remuneração dos materiais, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços. 
16.4 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a 
data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
registrados, implicarão a revisão destes, para mais ou menos, conforme o 
caso. 
16.5 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor 
Registrado, este deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-
financeiro da Ata, por meio de apresentação de planilha (s) detalhada (s) de 
custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual que 
eventualmente justificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem como 
documentação correlata (lista de preços, notas fiscais de aquisição e de 
serviços) que comprovem que o registro dos preços tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 



 

 

16.6 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Santa 
Rita d’Oeste, SP, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do Registro de Preço, sem prejuízo da Municipalidade. 
16.7 – Fica facultado ao Município de Santa Rita d’Oeste, SP, realizar ampla 
pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo 
Fornecedor Registrado. 
16.8 – A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida 
após análise técnica e jurídica do Município de Santa Rita d’Oeste, SP, porém 
contemplará as entregas realizadas a partir da data do recebimento do pedido 
de reajuste. 
16.8.1 – Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisado, o Fornecedor Registrado não poderá suspender o fornecimento, e os 
pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
16.8.2 – Após a autorização de reajuste pelo município, será lavrado termo 
Aditivo com os novos preços a serem praticados. 
16.9 – Para utilização da Ata de Registro de Preços, a Secretaria responsável 
deverá requisitar do detentor da ata a sua utilização.  
16.10 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, 
se durante a vigência constatar que os preços/descontos registrados 
estiverem superiores/inferiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições da Ata de Registro de Preços, bem como nos casos 
que a sua utilização se mostrar antieconômica ou desnecessário o objeto.  
16.11 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados poderão ser revistos 
em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos serviços e bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços, promover as necessárias 
negociações junto aos Detentores da Ata.  
16.12 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador 
deverá:  
16.12.1 – Convocar o Detentor da Ata visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado no mercado;  
16.12.2 – Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do 
compromisso assumido;  
16.12.3 – Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, 
visando igual oportunidade de negociação.  
16.13 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o 
Detentor da Ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, a Administração poderá:  
16.13.1 – Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade 
de negociação;  
16.14 – Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder 
a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.  
16.15 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas 
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago 



 

 

pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo 
Departamento de Compras e Licitações para alteração, por aditamento, do 
preço da Ata.  
 
17 – DAS PENALIDADES 
17.1 – A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
17.1.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de 
suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, 
sem prejuízo da multa prevista e das demais cominações legais. 
17.2 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 
I - por atraso injustificado na entrega dos produtos 
a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato por dia de 
atraso, no caso de descumprimento dos prazos de entrega, até o limite de 
15%. 
II - pela inexecução total ou parcial do acordado através do contrato, garantida 
a defesa prévia: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
17.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
17.4 - Incidirá na penalidade prevista no item 17.2 deste edital, a licitante 
adjudicatária que se recusar, injustificadamente, a assinar o contrato dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
 
18 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta 
das dotações orçamentárias do presente exercício e do exercício seguinte 
sendo aquelas descritas nas Autorizações de Fornecimento. 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Dotação: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Unid: 02.01.02 – Administração da Secretaria 
04.122.0003.2003 – Manutenção da Administração da Secretaria 
Unid: 02.02.01 – Pré-Escola 



 

 

12.365.0037.2044 – Manutenção da Merenda Escolar 
Programa - PNAC 
Unid: 02.02.01 – Pré-Escola 
12.365.0037.2044 – Manutenção da Merenda Escolar 
PNAE – PRÉ-ESCOLA 
Unid: 02.03.02 – Ensino Fundamental 
12.361.0011.2019 – Manutenção do Ensino Fundamental 
Unid: 02.03.02 – Ensino Fundamental 
12.361.0037.2054 – Merenda Escolar Ensino Fundamental 
Merenda Escolar – Estado  
Unid: 02.03.02 – Ensino Fundamental 
12.361.0037.2054 – Merenda Escolar Ensino Fundamental 
Programa – PNAE 
Unid: 02.03.07 – Ensino Médio Profissionalizante  
12.362.0037.2055 – Merenda Escolar Ens. Profissionalizante  
Unid: 02.07.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.006.2007 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
Unid: 02.07.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.006.2007 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
Convênio PSB  
Unid: 02.07.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.006.2007 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
Programa PAIF  
Unid: 02.07.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.006.2007 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
FNAS-SCFV 
 
Recursos: Tesouro, Estadual, Federal 
 
19 – DA GARANTIA CONTRATUAL 
19.1 – Não será exigida a prestação de garantia para a transação comercial 
resultante desta licitação. 
 
20 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
20.1  – São obrigações deste órgão licitante, além das obrigações resultantes 
da observância da Lei nº 14.133/2021: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a Detentora da Ata possa 
cumprir integralmente a proposta apresentada, observando-se as normas da 
respectiva ata de registro de preços ou similar; 
b) Prestar aos funcionários da detentora da Ata todas as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados sobre o objeto 
deste certame; 
c) Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução da ata de registro de preços ou 
similar; 
d) Atestar notas fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à fornecedora; 
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais. 
20.2  – São obrigações da Detentora da Ata, além das obrigações resultantes 



 

 

da observância da Lei nº 14.133/2021: 
a) Emitir nota fiscal correspondente à venda do objeto;  
b) Proceder à entrega do objeto no local indicado pelo órgão licitante, em dia e 
horário previamente agendado, dentro das condições e preços ajustados em 
sua proposta e nos prazos previstos nesta licitação;  
c) Encaminhar a Nota Fiscal de Vendas ao SETOR responsável para o atesto e 
posterior encaminhamento a Contabilidade/Tesouraria a fim de efetivação do 
pagamento devido;  
d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados por esta Administração 
Pública Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;  
e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas, os seus empregados no desempenho 
dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 
dependências deste órgão licitante;  
f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser 
contratado, sem a devida anuência desta Prefeitura Municipal de Santa Rita 
d’Oeste/SP. 
 
21 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE 
21.1 – O Detentor da Ata terá o seu registro cancelado nas hipóteses previstas 
na legislação vigente, assegurado o contraditório e ampla defesa e será 
formalizado por despacho da autoridade competente da Administração, 
quando: 
21.1.1 – A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro 
de Preço e da legislação, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial ou rescisão dos ajustes dela decorrentes; 
21.1.2 – A Detentora não formalizar o Termo de Contrato/Ata, quando cabível, 
decorrente da Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
21.1.3 – A Detentora não aceitar reduzir os seus preços registrados na 
hipótese de tornarem-se superiores aos praticados no mercado; 
21.1.4 – Por razões de interesse público, devidamente justificado pela 
Administração. 
21.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por outro tipo de aviso. 
21.2.1 – Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
21.3 – Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos contratos/ata em geral. 
 
22 – DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS 
22.1 – A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será 
automaticamente cancelada:  
22.1.1 – por decurso de prazo de vigência;  



 

 

22.1.2 – quando não restarem fornecedores registrados.  
23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 
23.2 – A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte 
da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
23.3 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do 
início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem 
prazos em dia de expediente na Prefeitura. 
23.4 – O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 
23.5 – O Agente de Contratação Municipal ou o pregoeiro e sua equipe de 
apoio da Prefeitura Municipal de Santa Rita d’Oeste/SP reserva-se o direito 
de rejeitar uma, várias ou todas as propostas, desclassificar aquelas que não 
estejam em conformidade com as exigências do presente edital, dispensar 
formalidades omitidas ou relevar irregularidades sanáveis.  
23.6 – É facultado ao Agente de Contratação ou o Pregoeiro ou à autoridade 
superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
23.7 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de pregão. 
23.8 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração e a segurança da aquisição. 
23.9 – A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 
aquisição. 
23.10 – No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para 
o recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este 
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
23.11 – Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente 
licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 
23.12 – A participação na presente licitação implica em concordância tácita, 
por parte do proponente, com todos os termos e condições deste Edital e das 
cláusulas contratuais já estabelecidas.  
 
24 – DO FORO 
24.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Fé do Sul/SP para dirimir as 
questões oriundas deste Edital que não forem resolvidas por via 
administrativa ou por arbitramento na forma do Código Civil. 
 



 

 

25 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
25.1 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Agente 
de Contratação ou pelo pregoeiro e sua equipe de apoio e a Lei n° 14.133/21.  
25.2 – Constitui parte integrante deste EDITAL: 
a) Termo de Referência - Projeto Básico (ANEXO I) 
b) Termo de Credenciamento (ANEXO II); 
c) Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
(ANEXO III); 
d) Modelo de declaração de ME/EPP (ANEXO IV);  
e) Modelo de Declaração de que não emprega menores de 18 anos (ANEXO V); 
f) Modelo de Declaração de que não é considerada inidônea. (ANEXO VI); 
g) Modelo de Proposta (ANEXO VII);  
h) Declaração de Gestão Contratual (ANEXO VIII); 
I) Declaração de inexistência de superveniência de fato impeditivo (ANEXO IX); 
j) Minuta Contratual (ANEXO X);  
25.3 – Para conhecimento público, expede-se o presente edital, que é afixado 
no local de costume, no Paço Municipal, publicado no Diário Oficial do 
Estado, Jornal de Circulação Regional, Diário Oficial do Município e no site 
da Prefeitura Municipal.  
 
 

Santa Rita d’Oeste, SP, 28 de novembro de 2024. 
 
 

OSMAR SAMPAIO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo nº 70/24 – Pregão n° 20/24 

 
 

 
1. OBJETO 
 
O presente Termo de Referência tem por objetivo a Aquisição Gêneros Alimentícios para 
compor a Merenda Escolar e atender as demandas das diversas Secretárias Municipais da 
Prefeitura Municipal de Santa Rita D’Oeste - SP, de forma futura, eventual e parcelada para um 
período de 12 (doze) meses, conforme características, especificações e quantidades descritas no – 
Termo de Referência. 

Os licitantes deverão ofertar produtos de qualidade, devidamente normatizados e dentro 
dos padrões de qualidade, conforme regulamentação pertinente. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
Merenda Escolar 
 
2.1. O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) oferece alimentação escolar e ações de 
educação alimentar e nutricional a estudantes de todas as etapas da educação básica pública e tem 
por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 
rendimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações 
de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades 
nutricionais durante o período letivo.  
2.2. As Diretrizes do Programa determinam que a alimentação saudável e adequada deve ser 
empregada compreendendo o uso de alimentos variados, de forma segura e que respeite a cultura, 
as tradições e os hábitos alimentares do aluno, levando em conta sua faixa etária e estado de 
saúde. A lei também determina que seja feita a educação alimentar e nutricional no processo de 
ensino e aprendizagem, a universalidade do atendimento aos alunos, a participação da 
comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação escolar saudável e 
adequada.  
2.3. São atendidos pelo programa os alunos de toda a educação básica (educação infantil, ensino 
fundamental, ensino médio) matriculados em escolas públicas. Vale destacar que o orçamento do 
PNAE beneficia milhões de estudantes brasileiros, como prevê o artigo 208, incisos IV e VII, da 
Constituição Federal.  
2.4.  Por todo exposto, a aquisição de alimentos aos alunos matriculados na rede estadual de 
ensino se faz necessária conforme a Resolução CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020, que dispõe 
que a alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado e será 
promovida e incentivada com vista ao atendimento das diretrizes estabelecidas na Resolução.  
2.5. Essa aquisição é justificada ainda pela alimentação ser um dos direitos sociais, estabelecido no 
art. 6º da Constituição Federal Brasileira, por meio da Emenda Constitucional nº 64, de 4 de 
fevereiro de 2010, sendo, de acordo com o inciso VII do Art. 208 (Emenda Constitucional nº 59, de 
4 de fevereiro de 2009) é dever do estado o atendimento ao educando, em todas as etapas da 
Educação Básica, por meio de programas suplementares de material didático escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde.  



 

 

3. Demanda das Diversas Secretarias 
 

A aquisição destes itens será para atender o fornecimento do café dos servidores 
municipais que traz diversos benefícios para a administração pública e para os próprios 
servidores. Abaixo estão algumas delas: 

7. Bem-estar dos servidores: Proporcionar café aos servidores contribui para o bem-estar físico e 
mental deles. Um café da manhã adequado pode melhorar o humor, a concentração e a 
produtividade ao longo do dia de trabalho. 

8. Incentivo à alimentação saudável: Ao fornecer alimentos para o café, a gestão municipal pode 
promover escolhas alimentares mais saudáveis entre os servidores. Oferecer opções equilibradas e 
nutritivas pode contribuir para a melhoria da saúde e qualidade de vida dos funcionários. 

9. Fomento ao convívio e integração: O café da manhã é uma oportunidade para os servidores se 
reunirem e interagirem. Esse momento pode estimular a colaboração, o compartilhamento de 
ideias. 

10. Aumento da satisfação e engajamento: O fornecimento de alimentos demonstra cuidado e 
valorização por parte da gestão em relação aos seus colaboradores. Isso pode contribuir para o 
aumento da satisfação no trabalho e do engajamento dos servidores com as atividades e objetivos 
da instituição. 

11. Economia de tempo e recursos: Ao disponibilizar o café no local de trabalho, os servidores 
economizam tempo que gastariam preparando ou comprando alimentos fora. Além disso, a 
compra em quantidade pode resultar em custos mais baixos por unidade de alimento, 
beneficiando tanto os servidores quanto a administração pública. 

12. Imagem positiva da instituição: Oferecer benefícios como o fornecimento de alimentos pode 
contribuir para uma imagem positiva da prefeitura perante os seus servidores e a comunidade em 
geral. Isso pode fortalecer a reputação da administração municipal como empregadora 
preocupada com o bem-estar e o desenvolvimento de seus colaboradores. 

Em linhas gerais, o fornecimento de produtos alimentícios para o café dos servidores 
municipais não só atende às necessidades básicas dos funcionários, mas também pode promover 
um ambiente de trabalho mais saudável, produtivo e harmonioso, refletindo positivamente no 
desempenho e na imagem da instituição. 

Todas as secretarias da Prefeitura Municipal de Santa Rita D’ Oeste serão beneficiadas com 
o fornecimento dos produtos. 

Outrossim, alguns gêneros alimentícios que compõe o objeto do presente certame, são 
destinados a eventos municipais solenes, homenagens, competições esportivas e cerimoniais entre 
outros semelhantes, bem como para a recepção de autoridades pelo prefeito municipal no 
Município. 

 
 

 
 



 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 
4. DAS AMOSTRAS 

4.1. A licitante que ofertar o menor valor para o item, e ainda, cumprir com as condições de 
habilitação, poderá ser solicitada a apresentação de amostras dos itens vencido. 

 
4.2.  No caso de apresentação, a entrega da amostra do objeto ofertado deve ocorrer no 

prazo de 08 (oito) dias, a contar da solicitação, ficando a(o) licitante responsável por todas as 
despesas decorrentes. 

 
4.2.1. A licitante deverá entregar amostra, conforme solicitação do edital em embalagem 

original, que será utilizada para testes sensoriais de aceitabilidade, avaliando-se cor, sabor, 
consistência e textura. Esta amostra, junto com as documentações exigidas, será analisada e 
avaliada pelo profissional graduado em nutrição; 

 
4.2.2. A amostra e a documentação relativa à mesma, caso solicitadas, deverão ser 

entregues no Paço do Município de Santa Rita D’ Oeste, Endereço: Rua Antonio Tavares, 107, 
Centro, no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16:00 dentro do prazo já mencionado;  

 
4.2.3. Ficará reprovado o produto com as embalagens em desacordo com a especificação, 

mesmo que enviada somente para efeito de amostra;  
 
4.2.4. Não serão aceitas amostras sem relação dos itens para identificação;  
 
4.2.5. As amostras deverão estar devidamente relacionadas, contendo o nome do Licitante, 

número do processo licitatório e número do lote/item a que se refere à amostra da seguinte 
maneira:  

a) Nome do concorrente;  
b) Número da licitação;  
c) Número do processo administrativo;  



 

 

d) Número do lote/item. 
  
2.2.6. Juntamente com a amostra, conforme solicitação, deverá ser entregue: 
  

2.2.6.1. Relação de entrega de amostras em papel timbrado da empresa; 
 

5. PROPOSTA 
 

A proposta, que compreende a descrição dos produtos pelo licitante, preço unitário e preço 
total, deverá ser compatível com as especificações constantes do Termo de Referência e seus 
anexos, bem como atender às seguintes exigências: 

 Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura e o 
prazo de garantia. 

Termo de Referência e proposta em anexo: 
 
6. HABILITAÇÃO 
 
Conforme estabelecido no Edital. 
 
7. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  
Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, à medida da necessidade do 
CONTRATANTE, no local designado pelas Secretarias Municipais, no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, após a solicitação do setor de Compras. As entregas preferencialmente deverão ser das 
07:00 às 15:00 horas, cujo o servidor responsável, realizará a conferência e recebimento do 
produto. 
 
8. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 
 
Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e consumo devidamente 
embalados, com toda especificação conforme legislação pertinente, sob pena de devolução e 
reposição imediata de outros que atendam às condições estabelecidas, quando for o caso. 
Os produtos deverão ser entregues respeitando as especificações estabelecidas neste Memorial 
Descritivo e no Edital, bem como na proposta comercial apresentada, sendo das mesmas marcas 
ofertadas e consideradas aprovadas e vencedoras. 
O item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei e por este Edital, 
sendo que o item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, 
será recusado, devolvido e o pagamento cancelado. 
Ainda: 
6. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens apropriadas, com rótulos com 
informações claras, e atender à especificações do Termo de Referência, e ainda: 
7. Acondicionados em embalagens originais, lacradas e apropriadas para armazenamento, 
fazendo constar na embalagem a descrição do material e incluindo: marca, modelo, dados do 
fabricante/importador, código de referência, data de fabricação e validade ou garantia, de acordo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
 

MARCA 
 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01   
   

 



 

 

com suas características, bem como o número de série e/ou lote do produto. 
8. Os materiais devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, ou proteção 
das partes cortantes, com o menor volume possível, devendo utilizar materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 
9. Os produtos deverão ser substituídos, sem ônus para a contratante, na hipótese de 
apresentarem danificados, estragados, fora do prazo de validade e/ou com quaisquer outras falhas 
no momento de entrega. 
10. Validade dos itens: conforme indicado na Seção 3. 
 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e a apresentação 
das respectivas Notas Fiscais, que deverão acompanhar cópias dos pedidos e da relação de 
entrega, devidamente assinada por um(a) servidor(a) que fará a verificação dos mesmos. 
 
10. FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Fica indicado para atuar como Gestor do contrato: 
 
Rosilene Aparecida de Moraes, CPF: 116.395.368-76, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer. 
 
Fica indicado para atuar como fiscal do contrato e podendo fiscalizar e acompanhar as cláusulas 
contratuais os seguintes servidores. 
 
Eliane Mesquita Narumia, CPF: 212.656.278-60, Nutricionista 
 
10.2. A fiscalização será verificar e assegurar que todas as etapas de cumprimento das obrigações 
previstas em contrato sejam efetivamente executadas.  

Assim, a gestão e fiscalização será garantir a entrega do objeto contratado dentro dos parâmetros 
de conformidade legal, de qualidade, quantidade e dentro dos prazos acordados no contrato. 
 
11. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
 O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses a ser contado a partir da data da 
assinatura deste, podendo ser prorrogado conforme necessidade da Administração Pública 
Municipal, de acordo com a legislação vigente. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Os produtos deverão ser entregues, conforme o pedido realizado pelas secretarias/ 
departamentos. 

As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do 
produto é de total responsabilidade da contratada. 

Observando-se qualquer irregularidade no ato da entrega dos produtos, os mesmos serão 
devolvidos ao fornecedor, eximindo as Secretarias/Departamentos de qualquer responsabilidade 
ou possíveis prejuízos. 
 
13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 



 

 

 O pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre após a emissão da NLD 
(Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será 
realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Santa Rita D´Oeste, mediante depósito 
bancário em nome da proponente, da seguinte forma:  

 O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal;  
 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, em 02 

(duas) vias, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Santa Rita D’Oeste localizado na Rua 
Antonio Tavares, 107, Centro, Santa Rita D´Oeste-SP. Acompanhada dos respectivos pedidos.  

O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela CONTRATADA. 
 
14. ESTIMATIVA DE VALORES (preços) 
 
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: hum milhão seiscentos e trinta e dois mil, novecentos 

e noventa e três reais e quinze centavos. 

14.1. Para a formação dos valores de referência, foram realizadas pesquisas via empresa locais e banco de 

preço. No entanto, em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – Art. 24, optou-se pela não 

divulgação dos valores, mantendo em sigilo com objetivo de evitar que as propostas/lances gravitem em 

torno dos orçamentos fixados pela administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz, 

levando o competidor a oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de 

executar a avença com uma lucratividade adequada. Ampliando assim, a competitividade do certame e 

propiciando melhores propostas para administração. Salientamos ainda, que não haverá prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 

das propostas. 

14.2. Os preços unitários serão registrados neste processo e terão vigência de 12 meses podendo ser 

prorrogado por igual período desde que demonstrada a vantajosidade do preço. A existência de preços 

registrados não obriga está administração a firmar as contratações que deles poderão advir. 

 
 
15. FONTES DE RECURSOS 
12.1 - A dotação orçamentária para as despesas decorrentes da execução deste certame, correrão 
por conta do seguinte crédito orçamentário do exercício de 2025:  
 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Dotação: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Unid: 02.01.02 – Administração da Secretaria 
04.122.0003.2003 – Manutenção da Administração da Secretaria 
Unid: 02.02.01 – Pré-Escola 
12.365.0037.2044 – Manutenção da Merenda Escolar 
Programa - PNAC 
Unid: 02.02.01 – Pré-Escola 
12.365.0037.2044 – Manutenção da Merenda Escolar 



 

 

PNAE – PRÉ-ESCOLA 
Unid: 02.03.02 – Ensino Fundamental 
12.361.0011.2019 – Manutenção do Ensino Fundamental 
Unid: 02.03.02 – Ensino Fundamental 
12.361.0037.2054 – Merenda Escolar Ensino Fundamental 
Merenda Escolar – Estado  
Unid: 02.03.02 – Ensino Fundamental 
12.361.0037.2054 – Merenda Escolar Ensino Fundamental 
Programa – PNAE 
Unid: 02.03.07 – Ensino Médio Profissionalizante  
12.362.0037.2055 – Merenda Escolar Ens. Profissionalizante  
Unid: 02.07.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.006.2007 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
Unid: 02.07.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.006.2007 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
Convênio PSB  
Unid: 02.07.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.006.2007 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
Programa PAIF  
Unid: 02.07.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.006.2007 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
FNAS-SCFV 
 
Recursos: Tesouro, Estadual, Federal 
 
 
Os números das fichas poderão sofrer alterações na abertura do Orçamento do Exercício de 
2025. 
 

Santa Rita D’ Oeste-SP, 25 de novembro de 2024 
 
 

___________________________________________________ 
José Claudio Ferreira de Lima 

Chefe de Departamento de Compras 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 
Através do presente, credencio (amos) o(a) Sr.(a)____________________, 
_____________________________________________ portador (a) do RG 
nº________________ e do CPF sob o nº__________________________ a participar da 
licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Santa Rita d’Oeste, na 
modalidade de Pregão Presencial nº 20/24 – Processo nº 70/24, na qualidade 
de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome 
do licitante _________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
_________________________, estabelecida na 
___________________________________, cidade de ___________________, Estado 
_______________, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, 
renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame.  
 
____________________, ___ de __________________ 20XX. 
 

 
_____________________________________ 

Representante legal da empresa 
(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Este termo deve vir preenchido em papel timbrado da empresa 
proponente, acompanhado dos documentos que indiquem que o representante 
legal tem poderes para assinar (contrato social), podendo ser substituído por 
procuração que outorgue os poderes nele contidos. 
Estes documentos (Termo de Credenciamento e Comprovação do 
representante legal) deverão ser entregue fora dos envelopes. 
 

 
 
 
 



 

 

ANEXO III 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
Eu,...............................(nome)............................, representante legal da firma 
..........................................................., interessada em participar do Pregão 
Presencial nº 70/24 – Processo nº 20/24, da Prefeitura Municipal de Santa 
Rita d’Oeste/SP, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que, nos termos do 
inciso I do artigo 63 da Lei Federal n.° 14.133, de 01/04/2021, a firma acima 
descrita cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação para o presente 
Pregão.  
 
 
 

Cidade, .....  de  .........................  de 20XX 
 
 
 

_______________________________________ 
NOME: 

RG n°    CPF nº 
Interessada 

 
 
 
 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da 
empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) 
e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO IV 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Pregão 
Presencial nº 20/24 – Processo nº 70/24, junto ao Município de Santa Rita 
d’Oeste, que a empresa ..........................................inscrita no CNPJ sob 
nº................, cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei. 
Declaramos, ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos 
nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 

Cidade, .....  de  .........................  de 20XX 
 
 
 

_______________________________________ 
Nome do Representante Legal 

RG n°    CPF nº 
Assinatura 

 
 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da 
empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) 
e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

 



 

 

 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 
ANOS. 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Pregão 
Presencial nº 20/24 – Processo nº 70/24, junto ao Município de Santa Rita 
d’Oeste, que a empresa ..........................................inscrita no CNPJ sob 
nº................, se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do 
artigo 7º da Constituição Federal, com alteração introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 20/98 (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo 
na condição de aprendiz a partir dos 14 anos), ciente da obrigatoriedade de 
comunicar ocorrências posteriores. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 

Cidade, .....  de  .........................  de 20XX 
 
 
 

_______________________________________ 
Nome do Representante Legal 

RG n°    CPF nº 
Assinatura 

 
 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da 
empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) 
e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

 



 

 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É CONSIDERADA INIDÔNEA 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Pregão 
Presencial nº 20/24 – Processo nº 70/24, junto ao Município de Santa Rita 
d’Oeste, que a empresa ..........................................inscrita no CNPJ sob 
nº................, até a presente data não recebeu deste ou de qualquer outro 
órgão da administração pública direta ou indireta, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA, de participação em licitações e/ou impedimento de contratar 
com a administração, assim como não ter recebido declaração de 
INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a administração pública 
federal, estadual ou municipal e do Distrito Federal, não havendo assim FATO 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, ciente da obrigatoriedade de 
comunicar ocorrências posteriores. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 

Cidade, .....  de  .........................  de 20XX 
 
 
 

_______________________________________ 
Nome do Representante Legal 

RG n°    CPF nº 
Assinatura 

 
 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da 
empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) 
e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
 

 
 
 



 

 

ANEXO VII 
MODELO DE PROPOSTA 

 
Processo N° 70/24 
Pregão Presencial N° 20/24 
Nome da Proponente: 
Endereço:        Cidade:                   Estado: 
Telefone:       Fax: 
CNPJ:       Inscrição Estadual: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE MARCA VLR 

UNIT 
VLR TOTAL 

       
       
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DA PROPOSTA: XXXXX 
PRAZO DE ENTREGA: XXXXX 
OBSERVAÇÕES: Declaramos, que em nosso preço estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para perfeita entrega dos serviços, inclusive as despesas com mão 
de obra especializada ou não, encargos sociais, trabalhistas e previdenciário, 
responsabilizando civil e criminalmente por quaisquer  danos  causados  a  terceiros  ou  
dispêndios  resultantes  de  impostos,  taxas, municipais, estaduais e federais, bem 
como todos os custos necessários para atendimento às exigências e determinações do 
Edital; enfim, tudo o que for necessário para a entrega parcial e ou total do objeto 
licitado, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao 
Município. 
Declaramos igualmente, que: 

a) Temos pleno conhecimento dos termos estabelecidos no edital; 
b) Recebemos do Município de Santa Rita d’Oeste/SP todas as informações 

necessárias a elaboração da nossa proposta; 
c) Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com 

eles concordamos plenamente; 
d) Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o 

contrato dentro do prazo e estabelecido, contada da data de notificação do Município 
de Santa Rita d’Oeste/SP bem como atender a todas as condições prévias a sua 
assinatura, sob pena das sanções cabíveis; 
Cidade, DATA: /_ /_   
Licitante 
CNPJ 
Representante Legal da Licitante 
RG./CPF. 
Obs: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 

 
 



 

 

ANEXO VIII 
 

 
DECLARAÇÃO DE GESTÃO 

 
 
(NOME DA EMPRESA) ........................................................................., CNPJ. 
........................................, Inscrição Estadual..................................sediada 
................. (endereço completo) ......................, através de seu representante 
legal, o senhor XXXXXXXXXXXXXX, portador do RG. XXXXXXXXXXXX e do 
CPF. XXXXXXXXXX, interessada em participar no Pregão Presencial nº 20/24, 
Processo nº 70/24, DECLARA, sob as penas da lei, que fica designado para a 
gerencia de futura Ata de Registro de Preços e ajustes dela decorrentes a ser 
firmado com o Município de Santa Rita d’Oeste, a pessoa abaixo qualificada: 
 
Gestor: xxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo: xxxxxxxxxxxxxxx 
RG: xxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxx  
Data de Nascimento: xx/xx/xxxx 
Endereço residencial completo: xxxxxxxxxx 
E-mail profissional: xxxxxxxxx 
E-mail pessoal: xxxxxxxxxxx 
Telefone(s): xxxxxxxxxxx 
Celular.: xxxxxxxxxxx 
 

____________, _____ de ____________ de 20XX. 
 

_________________________________ 
Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
 
 
 
 
 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da 
empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) 
e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
 

 
 
 
 



 

 

ANEXO IX 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PROMOVIDAS POR 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES PÚBLICAS.  
 
 
 
Pregão Presencial nº 20/24 
Processo nº 70/24 
 

  
  

   (NOME DA EMPRESA) 
........................................................................., CNPJ. 
........................................, Inscrição Estadual..................................sediada 
................. (endereço completo) ......................, através de seu representante 
legal, interessada em participar no (indicar modalidade e número da licitação), 
da Prefeitura Municipal de Populina, DECLARO, sob as penas da lei, a 
inexistência de superveniência de fato impeditivo à nossa participação em 
licitações promovidas por Órgãos ou Entidades Públicas.  

 
 

____________, _____ de ____________ de 20XX. 
 
 

_________________________________ 
Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
 
 
 
 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da 
empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) 
e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XX  
PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 20/24 
PROCESSO Nº 70/24 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PARA 
SETORES DA MUNICIPALIDADE 
 
O Município de Santa Rita d’Oeste, com sede na Rua Antônio Tavares, 107 – 
Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 45.138.336/0001-53, ora representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal Osmar Sampaio, portador da RG nº 28.262.191-X e 
do CPF nº 297.371.018-98, daqui por diante denominado simplesmente 
“PREFEITURA”, e por força da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto 
Municipal Nº 2.056 de 03 de janeiro de 2024, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, e demais 
disposições legais aplicáveis, resolve registrar os preços apresentado pela 
xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxx, situada na xxxxxxxxxxxx, nº 
xxxx, Bairro xxxx, Cidade xxxxxxxxxx, Estado xxxxxxxxx, CEP.: xxxxxxx, a 
seguir denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, neste 
ato representado por seu xxxxxxxxxxx, xxxxx, portador do RG. xxxxxxxxx e do 
CPF. xxxxxxxxxxxxxx, classificada no Processo Licitatório nº 70/24, na 
modalidade Pregão Presencial nº 20/24, do tipo menor preço, em regime de 
empreitada por preços unitários, nos termos das cláusulas e condições que 
seguem: 
 
1 – DO OBJETO 
1.1 – Constitui o presente objeto a Ata de Registro de Preço para futura e 
eventual contratação de empresa para o fornecimento de Gêneros Alimentícios 
e Gás Liquefeito de Petróleo para setores da municipalidade para a 
alimentação e nutrição do município de Santa Rita d’Oeste. 
1.2 – Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimentos 
contidos no Edital que precedeu a esta Ata de Registro de Preços, que dela fica 
fazendo parte integrante. 
1.3 – Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades e 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VLR 
UNIT 

VLR 
TOTAL 

- - - - - - 
- - - - - - 

1.4 – Valor Total: R$ xxxxxxx 
 
2 – DO GERENCIAMENTO E UTILIZAÇÃO DA ATA 
2.1 – O gerenciamento desta Ata caberá ao Setor de Compras e da Merenda 
Escolar do município, que juntamente com o responsável ou pessoa indicada 



 

 

pelo setor solicitante dos produtos que efetuará o recebimento e a conferência 
quanto a sua correta especificação e atendimento ao item 1.2. 
2.2 – A presente contratação será fiscalizada e gerenciada em especial pelo 
Setor de Compras vinculado a Secretaria Municipal de Administração da 
Prefeitura. 
2.3 – A presente Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada, para 
solicitações do respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta 
e indireta do Município. 
2.4 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, qualquer Órgão ou 
Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
2.5 – As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇO, durante a sua vigência, 
não poderá exceder, por órgão ou entidade, a 03 (três) vezes os quantitativos 
dos itens registrados na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
2.6 – As adesões à Ata de Registro de Preço, durante a sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal ou Estadual, não excedendo, na sua totalidade, a 09 (nove) vezes o 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preço. 
 
3 – DA AQUISICAO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 – As solicitações decorrentes do certame serão formalizadas pela entrega 
da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento ou documento equivalente 
para licitante vencedora pela Prefeitura Municipal de Santa Rita d’Oeste, SP, 
através do setor ou secretaria requerente. 
3.2 – As despesas decorrentes das aquisições do objeto correrão por conta da 
dotação orçamentárias do presente exercício e do exercício seguintes sendo 
aquelas descritas nas Autorizações de Fornecimento. 
 
4 – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 – Os preços a serem pagos à Detentora, serão conforme a classificação do 
Pregão Presencial que a antecedeu, sendo que serão os vigentes na data da 
“Requisição/Pedido”, independentemente da data de entrega dos produtos. 
4.2 – Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa 
remuneração pela entrega dos produtos objeto desta Ata de Registro de Preço. 
4.2.1 – Os produtos com seus respectivos valores registrados integram a 
presente Ata de Registro de Preços em seu anexo ÚNICO. 
4.3 – Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa 
remuneração pelo fornecimento dos materiais objeto desta Ata de Registro de 
Preços, incluído frete até os locais a serem designados pelo Município. 
4.4 – O percentual de desconto deverá ser fixo durante todo o período de 
validade desta Ata. 
4.5 - Deverão estar incluídas no preço/desconto, todas as despesas 
necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 
Administração, tais como frete, tributos e demais despesas pertinentes. 
 
5 – DOS REAJUSTES/REVISÕES DOS PREÇOS, DA UTILIZAÇÃO DA ATA 



 

 

DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE 
PREÇOS 
5.1 – Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Fornecedor Registrado 
e a retribuição do Município de Santa Rita d’Oeste, SP para a justa 
remuneração dos materiais, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços. 
5.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a 
data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
registrados, implicarão a revisão destes, para mais ou menos, conforme o 
caso. 
5.3 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor 
Registrado, este deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-
financeiro da Ata, por meio de apresentação de planilha (s) detalhada (s) de 
custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual que 
eventualmente justificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem como 
documentação correlata (lista de preços, notas fiscais de aquisição e de 
serviços) que comprovem que o registro dos preços tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
5.4 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Santa 
Rita d’Oeste, SP, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do Registro de Preço, sem prejuízo da Municipalidade. 
5.5 – Fica facultado ao Município de Santa Rita d’Oeste, SP, realizar ampla 
pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo 
Fornecedor Registrado. 
5.6 – A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida 
após análise técnica e jurídica do Município de Santa Rita d’Oeste, SP, porém 
contemplará as entregas realizadas a partir da data do recebimento do pedido 
de reajuste. 
5.6.1 – Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisado, o Fornecedor Registrado não poderá suspender o fornecimento, e os 
pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
5.6.2 – Após a autorização de reajuste pelo município, será lavrado termo 
Aditivo com os novos preços a serem praticados. 
5.7 – Para utilização da Ata de Registro de Preços, a Secretaria responsável 
deverá requisitar do detentor da ata a sua utilização.  
5.8 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 
durante a vigência constatar que os preços/descontos registrados estiverem 
superiores/inferiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações 
e condições da Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua 
utilização se mostrar antieconômica ou desnecessário o objeto.  
5.9 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados poderão ser revistos 



 

 

em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos serviços e bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços, promover as necessárias 
negociações junto aos Detentores da Ata.  
5.10 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador 
deverá:  
5.10.1 – Convocar o Detentor da Ata visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado no mercado;  
5.10.2 – Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do 
compromisso assumido;  
5.10.3 – Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, 
visando igual oportunidade de negociação.  
5.11 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o 
Detentor da Ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, a Administração poderá:  
5.11.1 – Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade 
de negociação;  
5.12 – Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.  
5.13 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo Departamento 
de Compras e Licitações para alteração, por aditamento, do preço da Ata.  
 
6 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 – A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado por 
igual período nos termos do Artigo 84 da Lei 14.133/21. 
  
7 – DA FORMA DE FORNECIMENTO E ENTREGA/EXECUÇÃO 
7.1 – As aquisições decorrentes do certame serão formalizadas pela entrega de 
Requisição/Autorização de Fornecimento para licitante vencedora pela 
Prefeitura Municipal de Santa Rita d’Oeste, SP, através do setor ou secretaria 
requerente. 
7.2 – A empresa contratada deverá entregar o produto nas condições e 
especificações constantes no Edital, na Proposta Vencedora e Anexa constante 
do Edital. 
7.2.1 – Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e 
a descrição do objeto constante na AE (Autorização de Empenho) Nota de 
Empenho e/ou AF (Autorização de Fornecimento), prevalecerá, sempre, a 
descrição do edital. 
7.3 – Recebida a Autorização de Fornecimento a contratada/detentora Ata 
deverá realizar o abastecimento imediatamente.  
7.4 – Corre por conta da detentora qualquer prejuízo causado ao objeto 
licitado em decorrência do abastecimento. 



 

 

7.5 – O objeto da licitação deverá ser entregue em local a ser indicado pela 
pelo encarregado pelo Setor de Compras do Município ou pela Nutricionista, 
de forma parcelada (segunda, quarta e sexta-feira), mediante solicitação, se 
não cumpridas com multa constante da Ata. 
7.6 – Todos os itens que estiverem em desacordo com os produtos ofertados 
por ocasião das entregas, não serão aceitos e devolvidos para a respectiva 
troca sem ônus aos cofres municipais, num prazo de até 02 (dois) dias. 
7.7 – Os produtos que serão entregues, deverão rigorosamente ser de primeira 
linha, ter padrão de qualidade reconhecido pelo mercado nacional e estarem 
de acordo com os padrões e normas brasileiras vigentes, se não cumpridas 
serão devolvidas no ato da entrega, com sujeita a multa constante da Ata. 
7.8 – Os produtos que serão entregues, deverão rigorosamente obedecer às 
normas das embalagens solicitada, se não cumpridas serão devolvidas no ato 
da entrega, com sujeita a multa constante da Ata. 
7.9 – Todos os produtos licitados serão de responsabilidade de entrega pela 
empresa vencedora do certame, que deverá ser entregue nos locais indicados 
pelo responsável do almoxarifado ou da merenda escolar. 
 
8 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 – O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da data 
final do período de adimplemento de cada parcela, ou do objeto da Ata, em 
caso de entrega única. 
8.1.1 – O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal de 
venda e dar-se-á em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto contratado e 
a apresentação das respectivas notas fiscais. 
8.1.2 – Os preços poderão ser corrigidos a cada trimestre, conforme 
estabelecido no instrumento convocatório. 
8.1.3 – Em caso do proponente não enviar nova tabela a cada trimestre, fica 
tendo validade à tabela anterior. 
8.1.4 – A existência deste certame não obriga a Administração a adquirir todas 
as mercadorias objeto dessa Contratação/Ata, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao contratado do registro preferência em igualdade de condições. 
8.2 – Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por 
parte da detentora, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
8.3 – Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a 
seguinte documentação: 
8.3.1 – Cópia da requisição do fornecimento do material; 
8.3.2 – Primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura; 
8.3.3 – Fatura, no caso de Nota Fiscal; 
8.3.4 – Cópia reprográfica da Nota de Empenho; 
8.3.5 – Na hipótese de existir nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) 
mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 
8.4 – O licitante deverá cumprir a ordem de fornecimento ou documento 
equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a Contratada, 
até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar 



 

 

pela rescisão contratual. 
8.5 – Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por 
parte da detentora, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
8.6 – Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das 
responsabilidades contratuais, nem implicarão na aceitação dos materiais. 
8.7 – Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, 
nos termos da legislação específica aplicável. 
 
9 – DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA/DETENTORA 
9.1 – Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente 
previstas neste instrumento. 
9.2 – Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com 
os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas 
pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 
9.3 – Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento 
até o local determinado pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento 
e acondicionamento; 
9.4 – Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente 
que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários à Contratante, em até 48 (quarenta e 
oito) horas, antes do prazo previsto para a entrega; 
9.5 – Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, 
incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos 
sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive 
licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 
9.6 – Permitir o acesso à documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura 
e Órgão concedentes de Convênios. 
9.7 – Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer 
natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a PREFEITURA, 
em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 
prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato 
de entrega e de armazenamento dos produtos. 
9.8 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido. 
9.9 – Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 
9.10 – Manter durante a execução do Ata/Contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas para contratação, previstas na legislação em vigor. 
9.11 – Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de 
Registro de Preços. 
 
10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/PREFEITURA 
10.1 – Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada; 
10.2 – Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos 
produtos por ela (Contratada/Detentora) fornecidos. 



 

 

10.3 – Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
10.4 – Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) 
do produto fornecido pela Contratada para fins de verificação de qualidade. 
10.5 – Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das 
irregularidades ou defeitos encontrados. 
10.6 – Observar o disposto no Edital do Pregão Presencial. 
 
11 – DAS PENALIDADES 
11.1 – A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de 
suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, 
sem prejuízo da multa prevista e das demais cominações legais. 
11.2 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 
I - por atraso injustificado na entrega dos produtos 
a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato/ata por dia de 
atraso, no caso de descumprimento dos prazos de entrega, até o limite de 
15%. 
II - pela inexecução total ou parcial do acordado através do contrato, garantida 
a defesa prévia: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.4 - Incidirá na penalidade prevista no item 11.2 desta ata, a licitante 
adjudicatária que se recusar, injustificadamente, a assinar o contrato dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
 
12 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO 
CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 – O Detentor da Ata terá o seu registro cancelado nas hipóteses previstas 
na legislação vigente, assegurado o contraditório e ampla defesa e será 
formalizado por despacho da autoridade competente da Administração, 
quando: 



 

 

12.1.1 – A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro 
de Preço e da legislação, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial ou rescisão dos ajustes dela decorrentes; 
12.1.2 – A Detentora não formalizar o Termo de Contrato/Ata, quando cabível, 
decorrente da Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
12.1.3 – A Detentora não aceitar reduzir os seus preços registrados na 
hipótese de tornarem-se superiores aos praticados no mercado; 
12.1.4 – Por razões de interesse público, devidamente justificado pela 
Administração. 
12.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por outro tipo de aviso. 
12.2.1 – Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
12.3 – Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos contratos/ata em geral. 
12.4 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura 
Municipal tomará as providências necessárias e informará aos Proponentes a 
nova ordem de registro.  
12.5 – A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será 
automaticamente cancelada:  
12.5.1 – por decurso de prazo de vigência;  
12.5.2 – quando não restarem fornecedores registrados.  
 
13 – DA AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DO 
EMPENHO 
13.1 – Caberá à Secretaria Municipal de Administração por meio do Setor de 
Compras, o gerenciamento, a administração e o controle do Sistema de 
Registro de Preços devendo proceder conforme legislação pertinente. 
13.2 – A contratação e a emissão de empenho serão autorizadas, caso a caso, 
pelo titular da Pasta à qual pertencer a setor Requisitante, ou pela autoridade 
por ele delegada, ficando o setor responsável pelo cumprimento das 
disposições da presente Ata, bem assim da estrita observância das normas 
aplicáveis à matéria. 
13.3 – O cancelamento total ou parcial do empenho obedecerá a mesma regra. 
 
14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, devidamente justificada, sendo 
assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de 
condições. 
14.2 – A Detentora da Ata de Registro de Preço deverá comunicar ao 
Departamento de Compras e Licitações, toda e qualquer alteração dos dados 
cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência 



 

 

da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação que a precedeu. 
14.3 – Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação 
de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento 
desta Ata de Registro de Preço. 
14.4 – A Ata de Registro de Preço, os ajustes dela decorrentes, suas alterações 
e rescisões obedecerão a legislação pertinente e Lei Federal nº 14.133/21, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 
precedeu, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente aos casos 
omissos. 
14.5 – Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o Edital 
de Licitação, seus Anexos e a Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial. 
 
15 – DA GERÊNCIA 
15.1 – Para a Gerência deste instrumento, fica designado pela CONTRATANTE 
a Sra. Rosilene Aparecida de Moraes, RG n° 19.240.341-2, CPF n° 
116.395.368-76 – Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
e pela CONTRATADA o(a) Sr(a) .............;, portador do RG. xxxxxxxxx e do CPF 
xxxxxxxxxxx; a troca de correspondências entre as partes deverá ser feita 
utilizando-se os endereços constantes nesta Ata. 
 
16 – DA FISCALIZAÇÃO 
16.1 – Para a Fiscalização deste instrumento, fica designado pela 
CONTRATANTE a Sra. Eliane Mesquita Narumia, RG nº 32.372.818-2, CPF nº 
212.656.278-60. – Nutricionista. 
 
17 – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
17.1 – A ata de registro de preços poderá ser alterado nos casos previstos no 
artigo 124, da Lei nº 14.133/2021, sempre através de Termo Aditivo 
numerado em ordem crescente. 
 
18 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1 – A Prefeitura Municipal de Santa Rita d’Oeste/SP poderá rescindir de 
pleno direito a ata de registro de preços, independente de aviso, notificação, 
sem que assista à licitante vencedora qualquer direito à indenização, nos 
seguintes casos: 
a) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata, falência, protesto, 
concurso de credores, cisões ou fusões; 
b) Caso a ata de registro de preços venha a ser objeto de qualquer espécie de 
transação, tais como transferências, caução ou outras, sem a autorização DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D’OESTE (SP); 
c) Paralisação injustificada nas atividades da licitante vencedora e não 
proceder à entrega dos equipamentos na forma estabelecida neste Edital; 
d) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificado e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa 



 

 

municipal e exaradas no processo administrativo a que se refere a ata de 
registro de preços; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução da ata de registro de preços. 
16.2. Poderá ainda ser a rescisão amigável, por acordo entre as partes, 
mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração. 
 
19 – DA VINCULAÇÃO 
191 – O cumprimento da futura ata de registro de preços está vinculado aos 
termos do Edital e seus anexos, e da proposta da “DETENTORA”, 
independentemente de transcrição. 
 
20 – DA LEGISLAÇÃO E OS CASOS OMISSOS 
20.1 – Esta ata de registro de preços é regida pela Lei Federal nº 
14.133/2021, e subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, e nas demais 
legislações e normas legais aplicáveis e cabíveis à espécie, inclusive 
supletivamente, os princípios gerais do Direito Público ou Privado. 
20.2 – Os casos omissos serão resolvidos pela Lei Federal nº 14.133/21, ou 
outras normas legais. 
 
21 – DO FORO 
21.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de 
Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata 
de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 
02 (duas) testemunhas. 
 

Santa Rita d’Oeste, SP, xx de xxxxx de 2024. 
 
 
CONTRATANTE: 

_________________________________________ 
OSMAR SAMPAIO 
Prefeito Municipal 

 
CONTRATADA: 

_________________________________________ 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
GERÊNCIA: 

_________________________________________ 
ROSILENE APARECIDA DE MORAES 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 
 
 

FISCAL: 
_________________________________________ 

ELIANE MESQUITA NARUMIA 
Nutricionista 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________        _____________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


